PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  587/2014
Altera a redação do inciso IV, do art. 2º da Lei Complementar nº 288, de 15 de outubro de 2007, que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo e o Presidente da Associação Habitacional de Patos de Minas a outorgar escritura pública de imóveis doados ou concedidos para uso, e dá outras providências.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   O inciso IV, do art. 2º da Lei Complementar nº 288, de 15 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ....
...

IV – que a edificação esteja cadastrada para fins tributários;”
Art. 2º A edificação deverá ser regularizada no prazo máximo de 3 (três) anos, a contar da data da outorga da escritura pública de doação.
Art. 3º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de maio de 2014.

VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador
JUSTIFICATIVA: 
 O presente projeto tem o objetivo de permitir que o Município outorgue a escritura pública de doação do terreno, concedendo um prazo máximo de 3 (três) anos para que o proprietário regularize a construção.
 Essa simples medida permitirá a concretização dos princípios constitucionais da função social da propriedade e dignidade da pessoa humana, ante o caráter social e fundamental do direito à moradia.

PAGE  

